
INDICAÇÃO Nº 
981
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a liberação de um veículo tipo “Van”, de 14 ou 16 lugares para transporte de pacientes, para o município de Barra Bonita.

JUSTIFICATIVA

O município de Barra Bonita, com uma população de mais de trinta e cinco mil habitantes, classificada no grupo 4 do IPRS, em virtude de seus veículos que atendem a área de Saúde encontrarem-se em situação precária, quebrando constantemente, o que causa grandes transtornos, uma vez que estes veículos atendem diariamente o transporte de pacientes para outros municípios, sendo na maioria das vezes, atendimento de urgência

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim
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